
  

VE Governo municirat ve Cx balho de 

TABIRA «x 
LEI Nº 1.223/2023, DE 17 DE MAIO DE 2023 

     
  

  

EMENTA: ALTERA O VENCIMENTO- 

BASE DOS SERVIDORES OCUPANTES 

DO CARGO DE TÉCNICO EM 

CONTROLE INTERNO.       

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TABIRA, Estado de Pernambuco, Maria Claudenice 

Pereira de Melo Cristóvão, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a Lei 1.223/2023, que altera o vencimento- 

base do cargo de Técnico de Controle Interno: 

Art. 1º - Fica alterado o vencimento-base do cargo de Técnico em Controle Interno para R$ | 

3.232,00 (três mil duzentos e trinta e dois reais) no âmbito do Município de Tabira-PE. 

Parágrafo único — E obrigatória a revisão anual do vencimento-base descrito no art. 1º, a partir 

do primeiro biênio contado da publicação oficial da lei. 

Art. 2º - As despesas oriundas da execução desta lei convertem-se por conta de dotações 

da orçamentárias próprias, suplementadas ou adicionadas se necessário. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLICAÇÃO 
Nesta data, fiz publicação deste ato, 

no local dg costuma. 
Tv 

$ 143 

ncibpária MARIA CLAÚDENICE FÁRaU 

    Tabira/PE, 17 de maio de 2023. 

    

lou O CRISTOVÃO 

  

   

      

Prefei 

Maria Claudenico P. de Melo Qristovdo 

PREFEITA 

CSE: 370.416,144-68 

RUA ALBERTINA XAVIER PIRES, 239 - CENTRO - TABIRA-PE - CEP: 56780-000 
(87) 3847-1156 / 1163 - FAX (87) 3847-1163 | CNPJ: 10.349.041/0001-41 
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